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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2021  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 01, 18 – 
AGENTE ADMINISTRATIVO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2021 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MORADA NOVA – CE. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão exige do candidato que assinale o item onde se encontre UM entrave à 
agregação de valor da indústria moveleira. Desse modo, conforme o texto, percebemos 
que dois aspectos contribuem para a pouca valorização: a terceirização de mão de obra 
nacional e a exportação de matéria prima, como se vê no trecho: “Atualmente, a 
exportação brasileira caracteriza-se mais como opção de terceirização de mão de obra e 
venda de matéria-prima para os países economicamente desenvolvidos, onde o design dos 
móveis é do cliente e não do fornecedor. Essa situação faz com que a produção nacional 
não tenha um valor agregado significativo, sendo, portanto, remunerada a taxas mais 
baixas.” Vê-se, portanto, que a produção nacional é afetada negativamente conforme se 
expõe no item “C”. 
 
Gabarito mantido. 
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INDEFERIDO 
 

Questão 03 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item “A” aponta como sinônimas as palavras “atrelada” e “alheia”, tais palavras, 
porém, têm significados opostos não podendo ser alternadas. O item “b” propõe a 
substituição de “alíquota” por “imposto”, embora tais palavras possam ser consideradas 
sinônimas, a substituição de uma pela outra no texto ocasionaria erro de concordância 
nominal em razão da natureza diversa de seus gêneros, uma é palavra feminina a outra, 
masculina. 
O item “C” sugere a substituição de “fortalecer” por “suavizar”, ora o sentido dessas 
palavras não apresenta confluência, ou seja, as palavras não são sinônimas, logo sua 
substituição não pode ser realizada. 
Resta-nos apenas o item “D” que propõe corretamente a substituição de “apurou” por 
“refinou” cujos significados muito se aproximam, sendo, portanto, palavras sinônimas; 
observemos ainda que a substituição de uma palavra por outra não acarreta prejuízos à 
gramaticalidade do texto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 13 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado questiona ao candidato o NOME da função, não a sua SINTAXE de uso 
dentro do Excel. O próprio site da Microsoft descreve a função MÉDIA sem o sinal de 
igualdade:  
https://support.microsoft.com/pt-br/office/m%C3%A9dia-fun%C3%A7%C3%A3o-
m%C3%A9dia-047bac88-d466-426c-a32b-8f33eb960cf6. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 18 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
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De fato, Não há alternativa incorreta. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 26 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito já está correto, os itens I e II estão corretos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O disciplinamento de feiras, barracas, eventos e tudo o mais em espaço público, tem como 
fundamento o poder de polícia. O estado exerce esse poder como forma de garantir a 
supremacia do interesse geral sobre o privado. Esse entendimento é o majoritário entre os 
doutos disciplinadores do tema. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 33 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há mais de um item correto. 
 
QUESTÃO NULA 
 
DEFERIDO 
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O prazo é de 2 anos, que é prazo limite. A Carta Magna não fala em um ano ou outro 
período. A única opção correta é a que cita 2 anos e prorrogável por igual período uma 
única vez. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de fevereiro de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2021  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 04 – 
CIRURGIÃO DENTISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2021 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MORADA NOVA – CE. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 08 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas provas 01 e 02, de B para A. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito. 
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Corresponde à mudança de gabarito, na prova 02, de A para B 
 
DEFERIDO 
 

Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Permanece a letra d) Sua execução deve ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física de direito privado. A alternativa foi extraída do artigo 197 da 
Constituição Federal de 1988. E, pelo fato, de não estar inteiramente descrito, a alternativa 
não torna o texto incorreto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A resposta continua sendo a letra a) F, V, F. A alternativa é falsa porque está escrito que 
o Sistema Único de Saúde deverá recorrer... E conforme a Lei 8.080, o SUS poderá 
recorrer aos serviços ofertados... 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Um abscesso perirradicular agudo, em pacientes saudáveis, que se apresenta com 
tumefação localizada e sem envolvimento sistêmico é tratado de forma extremamente 
eficaz por meio de drenagem via incisão e/ou via canal, seguida pelo preparo químico-
mecânico completo, sem a necessidade de administração de antibióticos. Em indivíduos 
saudáveis, a drenagem do exsudato purulento permite a redução significativa de irritantes 
microbianos e mediadores químicos da inflamação, permitindo o início do processo de 
reparação, sem a necessidade de emprego de antibióticos. Contudo, em pacientes 
imunocomprometidos deve-se prescrever antibióticos mesmo se a drenagem foi lograda 
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satisfatoriamente, pois esses pacientes podem desenvolver complicações sistêmicas 
mesmo diante de quadros infecciosos brandos. 
Quando o abscesso está associado à ocorrência de tumefações difusas, levando ao 
desenvolvimento de uma celulite com a disseminação do processo infeccioso para outros 
espaços anatômicos, ou quando está associado a indícios de envolvimento sistêmico, 
como febre, mal-estar, linfadenite regional ou trismo, é necessária a utilização de 
antibióticos como tratamento coadjuvante à drenagem, pois o sistema imunológico do 
paciente não está sendo capaz de conter e controlar o avanço da infecção. Deve-se realizar 
um monitoramento diário da resposta do paciente à terapia antibiótica e, diante do 
fracasso em obter a melhora clínica em 48 horas, deve-se optar por um medicamento com 
espectro diferenciado.  
Nos casos de abscessos mais graves ou de celulites, em que o envolvimento sistêmico do 
paciente pode ser mais crítico, deve-se optar por uma abordagem antimicrobiana mais 
ampla com a prescrição da associação amoxicilina com ácido clavulânico como primeira 
opção. 
Casos raros, que não respondam a esta medicação, devem ser considerados para 
encaminhamento ao cirurgião buco-maxilofacial e para internação hospitalar. 
 
Referência:   
Endodontia Biologia & Técnica – Lopes Siqueira ( pg 1335 e 1336  - ebook) 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Desde que sejam identificadas as diversas causas determinadas dos diastemas dos dentes 
anteriores, podem-se determinar diferentes tipos de tratamento, de acordo com a origem.  
Os principais fatores relacionados com o diastema na região anterior são: 
• Dentes supranumerários na linha mediana 
• Anodontia dos incisivos laterais 
• Freio labial hipertrofiado e palatino 
• Sobremordida profunda 
• Hábitos anormais 
• Discrepância entre a base óssea e o tamanho do dente 
• Característica racial 
• Sutura sagital separada (coalescência imperfeita) 
• Fase do patinho feio. 
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Pode-se concluir que os diastemas diminuem com o aumento da idade, de modo que os 
7% compreendidos entre 12 e 18 anos seriam os diastemas patológicos. 
Existem diversas razões para que um paciente apresente diastema localizado na região 
anterior. O importante é conhecer a etiologia para planejar o tratamento adequado. 
Quando houver diastema entre os incisivos superiores, em que não haja discrepância de 
modelo negativa, basta colocar um redutor de diastema a fim de reduzi-lo e ter a oclusão 
normalizada. 
Quando houver diastema cujas causas sejam freio labial hipertrofiado com inserção baixa, 
dentes supranumerários e sutura sagital separada, a conduta será cirúrgica primeiro e, 
logo após, por redução mecânica do diastema. 
 
Referência:  Odontopediatria – Antônio Carlos Guedes-Pinto (pg 974 -  Ebook) 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
Referência: Materiais dentários  - Philips ( pg 257) 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 43 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
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Referência:  Materiais dentários  - Philips ( pg 260 - ebook ) 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 45 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Nomenclatura das Estruturas Anatômicas 
 
Fossas. São depressões irregulares ou concavidades amplas. Estão localizadas nas 
superfícies oclusais dos molares e pré-molares ou nas faces linguais dos dentes anteriores. 
Fossetas. São pequenas depressões localizadas no fundo das fossas ou nas junções ou 
terminações dos sulcos de desenvolvimento. 
Sulcos de desenvolvimento. São longas depressões lineares na superfície de um dente 
entre cristas e cúspides, separando partes primárias do dente ou da raiz. 
Sulcos suplementares ou secundários. São sulcos mais rasos que não dividem partes 
primárias do dente e partem das fossas e dos sulcos principais. 
Fissura. É um sulco estreito que se localiza na junção dos planos inclinados dos sulcos, 
ou seja, na sua profundidade. 
 
Referência: Odontopediatria – Guedes Pinto ( pg 55 - Ebook) 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 47 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
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O Tratamento Restaurador Atraumático para tratar as lesões cariosas, faz uso apenas de 
instrumentos manuais, com o intuito de remover parcialmente o tecido cariado e selar a 
cavidade com cimento de ionômero de vidro. Toda dentina cariada que foi infectada por 
microrganismos é removida com colher de dentina, e a parte mais profunda em condições 
reversíveis irá remineralizar. É uma técnica que reduz o número de bactérias de forma 
menos invasiva e é indicada para adultos e crianças, independente da condição 
socioeconômica. 
 
Referência Tratamento Restaurador Atraumático: exercendo a humanização e 
melhorando a qualidade de vida. Vânella M. dos Santos; Mônica M.Labuto- Cadernos de 
Odontologia do  UNIFESO,Teresópolis, v. 2, n.1, pp.97-105, 2020. 
 
Os escolares, com lesões cavitadas e indicação da Técnica de Restauração Atraumática, 
podem ser tratados na própria escola, com adaptação de um ambiente (laboratórios, 
biblioteca ou mesmo sala de aula) disponível, respeitando-se os princípios de 
biossegurança e ergonomia. Conforme necessidade dessa população, e a critério do 
profissional, esta ação pode ser desenvolvida no âmbito escolar. 
 
Referência: A Saúde Bucal no Sistema Único de Saúde - Ministério da Saúde, Secretaria 
de Atenção à Saúde (pg 107 - Ebook). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 49 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Dosagens e Propriedades dos Anestésicos Locais Injetáveis 
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Referência:  Trauma Buco Maxilo- Facial – Raymond Fonseca ( pg 1050 – Ebook) 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de fevereiro de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2021  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
12 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 06 – 
FISIOTERAPEUTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2021 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, o futuro do pretérito pode indicar possibilidades, mas é empregado em orações 
que indicam contrafactualidade, isto é, orações que se combinam com outras orações que 
expressam as condições para que uma outra possibilidade aconteça (ou acontecesse), 
assim na sentença: se eu fosse rico, ajudaria muitas pessoas em situação de rua, a 
possibilidade de ajudar depende da condição de ser rico. Não é o que acontece no período 
“o moço rebelde decidiu que seguiria a carreira musical e seria líder de sua própria 
banda”, em que temos a expressão de um fato concreto e real no passado: decidiu 
(indicado pela forma de pretérito perfeito do indicativo – o modo que expressa o realis), 
e a decisão que se realiza em um momento posterior: seguir, a qual, de acordo com o 
texto, se realizou, pois Idol seguiu carreira solo. Portanto, o verbo sublinhado naquele 
enunciado expressa posterioridade em relação a um ponto de referência passado. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, atente aos seguintes enunciados do texto da prova: “Em 2001, 
preparou o esperado Greatest Hits, que vendeu 500.000 cópias só nos Estados Unidos. 
Sua última empreitada é o álbum Devil’s Playground, distribuído em março de 2005, doze 
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anos depois de seu último trabalho inédito, o renomado Cyberpunk”. Atente às seguintes 
informações contidas nele: 1) O último trabalho INÉDITO de Billy Idol foi o renomado 
Cyberpunk, lançado em 1993; 2) Billy Idol lançou Greatest Hits em 2001. Ora, se o autor 
do texto afirma que aquele cantor lançou seu último trabalho INÉDITO em 1993, é óbvio 
que o álbum de 2001 contém músicas antigas (não inéditas) deste cantor, como diz a 
alternativa dada como correta pelo gabarito. As informações, como evidenciado, estão 
todas no texto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 08 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas provas 01 e 02, de B para A. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, na prova 02, de A para B 
 
DEFERIDO 
 

Questão 22 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Permanece a letra b) F, F, V. Conforme artigo 196 da CF , A saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. O artigo cita que é dever do Estado 
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e não obrigação do Estado como cita a primeira sequência. A segunda sequência cita 
eliminação do risco de doença, enquanto no artigo fala em redução de doença. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Permanece a letra d) Sua execução deve ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física de direito privado. A alternativa foi extraída do artigo 197 da 
Constituição Federal de 1988. E, pelo fato, de não estar inteiramente descrito, a alternativa 
não torna o texto incorreto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Permanece a letra d) Poderá participar do SUS, em caráter complementar. Conforme foi 
solicitado, o artigo 4° da Lei 8.080 dispõe em seu texto:  a iniciativa privada poderá 
participar do Sistema Único de Saúde (SUS), em caráter complementar. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 29 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A resposta continua sendo a letra a) Gestores, sem a participação da comunidade. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A resposta continua sendo a letra a) F, V, F. A alternativa é falsa porque está escrito que 
o Sistema Único de Saúde deverá recorrer... E conforme a Lei 8.080, o SUS poderá 
recorrer aos serviços ofertados... 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 34 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, na prova 01, de D para A. 
Corresponde à mudança de gabarito, na prova 02, de C para B. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, na prova 01, de D para C. 
Corresponde à mudança de gabarito, na prova 02, de C para D. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 40 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito. 
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Corresponde à mudança de gabarito, na prova 01, de C para B. 
Corresponde à mudança de gabarito, na prova 02, de B para C. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 41 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, na prova 01, de B para A. 
Corresponde à mudança de gabarito, na prova 02, de A para B. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 43 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, na prova 01, de D para C. 
Corresponde à mudança de gabarito, na prova 02, de C para D. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 45 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, na prova 01, de D para C. 
Corresponde à mudança de gabarito, na prova 02, de C para D. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 47 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
17 

 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Mesmo que haja alguma divergência encontrada na literatura o exato nível de amputação 
do tipo Syme, na literatura, é unânime que é uma desarticulação tibiotársica, 
desarticulação do tornozelo, ou seja, a única citada nas alternativas desse nível de 
amputação, também citado no corpo da questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 48 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, na prova 01, de C para B. 
Corresponde à mudança de gabarito, na prova 02, de B para C. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 50 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, na prova 01, de A para D. 
Corresponde à mudança de gabarito, na prova 02, de D para A. 
 
DEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 
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e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de fevereiro de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2021  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 07 – 
MOTORISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2021 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 11 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito.  
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas provas 01, de C para D. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 18 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há alternativa incorreta. 
 
QUESTÃO NULA. 
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DEFERIDO 
 

Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A Lei 13.103 não extinguiu a Lei 12.619 e não alterou nenhum dos itens utilizados na 
questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Os quatro itens estão corretos e a expressão carga automotiva é usada para designar carga 
elétrica e não carregamento, transporte, transbordo ou qualquer coisa do gênero. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 38 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O candidato aponta a expressão correta que é Registro Nacional de Veículos 
Automotores, que realmente está no item D. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
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O tipo de motor é a explosão, mas o ciclo terceiro é realmente combustão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 40 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O referido parágrafo foi revogado pela Lei 13.281/16. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de fevereiro de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2021  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 08 – 
NUTRICIONISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2021 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 22 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Permanece a letra b) F, F, V. Conforme artigo 196 da CF , A saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. O artigo cita que é dever do Estado 
e não obrigação do Estado como cita a primeira sequência. A segunda sequência cita 
eliminação do risco de doença, enquanto no artigo fala em redução de doença. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Permanece a letra d) Sua execução deve ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física de direito privado. A alternativa foi extraída do artigo 197 da 
Constituição Federal de 1988. E, pelo fato, de não estar inteiramente descrito, a alternativa 
não torna o texto incorreto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Dietoterapia. 1. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2019. pag. 78 (ebook) informa 
que (1) Gasto energético basal (GEB): Quantidade de energia necessária para manter 
ativo o metabolismo de células e tecidos, para manter a circulação, a respiração e o 
processo gastrintestinal e renal; (2) Gasto energético de repouso (GER): Quantidade de 
energia necessária para a manutenção das atividades fisiológicas; (3) Fator estresse 
metabólico: É atribuído ao acréscimo energético necessário em diversas situações 
fisiopatológicas. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 41 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito.  
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas provas 01 e 02, de A para D. 
 
DEFERIDO 
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Questão 43 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Mahan, L. Kathleen em Krause alimentos, nutrição e dietoterapia - 14. ed., Rio de Janeiro 
:Elsevier, 2018. pag. 444-449 (ebook) afirma que “A metodologia usada para determinar 
o comprimento ou estatura das crianças é determinada pela idade da criança. A massa 
corporal em crianças e adolescentes é uma medida mais sensível de adequação nutricional 
do que o comprimento. A tendência do indivíduo adulto é superestimar a estatura e 
subestimar a massa corporal, resultando em estimativa abaixo da massa corporal relativa. 
As diferenças em raça, sexo e idade precisam ser consideradas ao se avaliar o Índice de 
Massa Corporal (IMC). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de fevereiro de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2021  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 09, 17, 27 – 
PSICÓLOGO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2021 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, o enunciado da questão diz: “Considerando os tipos de enunciados 
presentes no texto acima, pode-se afirmar que se trata de:”. Ora, o objetivo da questão é 
verificar se candidato sabe reconhecer o gênero de um texto a partir da organização 
temática e linguística dos seus enunciados. Não compete à banca anular uma questão se 
o candidato não soube analisar os enunciados do texto e identificar neste a organização 
típica de um texto biográfico. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 02 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Argumentação infundada: o candidato alega um possível conhecimento que músicos e 
produtores têm sobre o conceito de álbum e disco e ignora que a questão versa sobre o 
que está dito NO TEXTO da prova, isto é, a relação de sentidos dentro dele, não 
solicitando informações exteriores além daquelas ali presentes. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, atente aos seguintes enunciados do texto da prova: “Em 2001, 
preparou o esperado Greatest Hits, que vendeu 500.000 cópias só nos Estados Unidos. 
Sua última empreitada é o álbum Devil’s Playground, distribuído em março de 2005, doze 
anos depois de seu último trabalho inédito, o renomado Cyberpunk”. Atente às seguintes 
informações contidas nele: 1) O último trabalho INÉDITO de Billy Idol foi o renomado 
Cyberpunk, lançado em 1993; 2) Billy Idol lançou Greatest Hits em 2001. Ora, se o autor 
do texto afirma que aquele cantor lançou seu último trabalho INÉDITO em 1993, é óbvio 
que o álbum de 2001 contém músicas antigas (não inéditas) deste cantor, como diz a 
alternativa dada como correta pelo gabarito. As informações, como evidenciado, estão 
todas no texto 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 08 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas provas 01 e 02, de B para A. 
 
DEFERIDO 
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Questão 14 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Acerca das definições trazidas na Lei de Licitações (Lei 8.666/93), assinale a alternativa 
CORRETA: 
FUNDAMENTAÇÃO: 
ALTERNATIVA “A” – INCORRETA, conforme art. 6, inciso IV, da Lei 8.666/93: 
“Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros.” 
ALTERNATIVA “B” – CORRETA, conforme art. 6, inciso VIII, alínea “a”, da Lei 
8.666/93: “empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total.” 
ALTERNATIVA “C” -  INCORRETA, conforme o art. 6,inciso III, da Lei 8.666/93: 
“Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou 
parceladamente;” 
ALTERNATIVA “D” – CORRETA, conforme art. 6, inciso VIII, alínea “d”, da Lei 
8.666/93: “tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 
com ou sem fornecimento de materiais” 
GABARITO: “B” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Sobre as modalidades, limites e dispensa das licitações, de acordo com a Lei 8.666/93, 
assinale a alternativa CORRETA: 
FUNDAMENTAÇÃO: 
ALTERNATIVA “A” - INCORRETA CONFORME ART. 20 DA LEI 8.666/93: “As 
licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, salvo por 
motivo de interesse público, devidamente justificado.” 
ALTERNATIVA “B” - INCORRETA CONFORME ART. 22, parágrafo 1, da Lei 
8.666/93: “Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 
fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto.” 
ALTERNATIVA “C” – CORRETA CONFORME ART. 23, PARÁGRAFO 4, DA LEI 
8.666/93: “Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência.” 
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ALTERNATIVA “D” - INCORRETA CONFORME ART 25, CAPUT, DA LEI 
8.666/93: “É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição...” 
GABARITO: ALTERNATIVA “C” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 16 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com as disposições da Lei n° 8.666/93, no que diz respeito aos contratos 
administrativos, assinale a alternativa INCORRETA: 
FUNDAMENTAÇÃO: 
ALTERNATIVA “A” – CORRETA, conforme art. 54, parágrafo 2, da Lei 8.666/93: “Os 
contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem atender aos 
termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.” 
ALTERNATIVA “B” – CORRETA, conforme art. 56, da Lei 8.666/93: “A critério da 
autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, 
poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras.” 
ALTERNATIVA “C”- CORRETA, conforme art. 56, parágrafo 4, da Lei 8.666/93: “A 
garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato 
e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.” 
ALTERNATIVA “D’ – INCORRETA, conforme art.57,parágrafo 3, da Lei 8.666/93: “É 
vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.” 
GABARITO – “D” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, na prova 02, de A para B 
 
DEFERIDO 
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Questão 22 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Permanece a letra b) F, F, V. Conforme artigo 196 da CF , A saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. O artigo cita que é dever do Estado 
e não obrigação do Estado como cita a primeira sequência. A segunda sequência cita 
eliminação do risco de doença, enquanto no artigo fala em redução de doença. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Permanece a letra d) Sua execução deve ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física de direito privado. A alternativa foi extraída do artigo 197 da 
Constituição Federal de 1988. E, pelo fato, de não estar inteiramente descrito, a alternativa 
não torna o texto incorreto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Permanece a letra d) Poderá participar do SUS, em caráter complementar.Conforme foi 
solicitado, o artigo 4° da Lei 8.080 dispõe em seu texto:  a iniciativa privada poderá 
participar do Sistema Único de Saúde (SUS), em caráter complementar. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A resposta continua sendo a letra a) F, V, F. A alternativa é falsa porque está escrito que 
o Sistema Único de Saúde deverá recorrer... E conforme a Lei 8.080, o SUS poderá 
recorrer aos serviços ofertados... 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único correto é o C. O modelo cognitivo não é linear, é dinâmico. 
Abaixo referências: 
https://www.larpsi.com.br/media/mconnect_uploadfiles/c/a/cap_01_28_cc.pdf 
https://www.scielo.br/j/rbp/a/HLpWbYk4bJHY39sfJfRJwtn 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O conteúdo cobrado faz parte sim do edital, conforme segue abaixo: 
Saúde mental: conceito de normal e patológico. Contribuições da Psiquiatria, Psicologia 
e Psicanálise. Psicopatologia: produção de sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das 
neuroses e perversões na clínica com crianças, adolescentes e adultos. Psicodiagnóstico: 
a função do diagnóstico, instrumentos disponíveis e suas aplicabilidades (entrevistas, 
testes), diagnóstico diferencial. Modalidades de tratamento com crianças, adolescentes e 
adultos: intervenções individuais e grupais; critérios de indicação; psicoterapia de grupo, 
grupos operativos, psicoterapia individual, atendimento à família. Abordagem 
psicanalítica do tratamento individual e grupal. Ética profissional. Psicologia do 
desenvolvimento humano. Métodos de pesquisa em Psicologia. A Psicologia e a saúde: o 
papel do psicólogo na equipe multidisciplinar. Concepções de saúde e doença. Psicologia 
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Hospitalar: teoria e prática. Intervenções do psicólogo nos programas ambulatoriais do 
Hospital Geral. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item é falso, porque os atendimentos não podem ser realizados em qualquer setor do 
hospital, não é possível realizar um atendimento psicológico por exemplo em muitos 
casos em uma UTI. Logo é o único item INCORRETO. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 43 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Questão elaborada a partir da obra: Psicoterapias, abordagens atuais. Aristides Volpato 
Cordioli. 1993. Artmed. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 45 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O objeto transicional não inclui os cuidados maternos quanto ao corpo do bebê, o conceito 
Winnicottiano de objeto transicional diz a respeito de um objeto que pode ser um 
“bichinho de pelúcia”, uma chupeta, um lençol ou qualquer outro objeto que representa a 
função materna em sua ausência. 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 46 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O complexo de édipo acontece na fase fálica e o que caracteriza a fase fálica é o amor 
pelo genitor do sexo oposto e a rivalidade com o genitor do mesmo sexo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 47 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conceito muito conhecido da obra lacaniana e que faz parte da bibliografia clássica da 
psicanálise. 
Nenhuma outra alternativa pode ser considerada adequada a resposta da pergunta. 
http://www.psicopatologiafundamental.org.br/uploads/files/iii_congresso/mesas_redond
as/ausencia_paterna_e_o_impacto_na_mente_da_crianca.pdf 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de fevereiro de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2021  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 10 – 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2021 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MORADA NOVA – CE. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 25 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão solicitou a resposta conforme literatura apontada e sinalizada no enunciado da 
mesma. 
Conforme a 7ª diretriz brasileira de hipertensão arterial. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
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Recurso indeferido conforme Rang & Dale. Farmacologia. Elsevier.8ª edição 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 38 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, ouve erro no gabarito.  
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas provas 01 e 02, de D para C. 
 
DEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de fevereiro de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2021  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 11, 30 – 
VETERINÁRIO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2021 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 03 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, no trecho em questão, o adjetivo próximo concorda com o substantivo 
caminho (entre estes dois está o advérbio mais) e não com o substantivo banda. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 04 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito. 
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Corresponde à mudança de gabarito, na prova 02, de B para D. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 07 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, repare no verbo do enunciado da questão, o qual sublinhamos aqui 
“enquanto ele produzia o quarto disco de sua carreira, charmed life, de 1990, ele sofreu 
um grave acidente de moto e quase perdeu uma das pernas, ficou de muletas por uns 
tempos.” O verbo sofrer não é nem um verbo de ligação nem um verbo transitivo-
predicativo (isto é, não é um verbo que seleciona um complemento direto e um 
predicativo do complemento direto). Assim, o adjetivo grave, presente naquela sentença, 
não é um elemento exigido pelo verbo; portanto, não é um predicativo do objeto. Trata-
se, de fato, de uma qualidade intrínseca do evento designado (um grave acidente), mas 
que, na estrutura da sentença aparece como uma informação adjunta, acrescida ao plano 
dessa estrutura (é preciso, pois, saber separar o mundo designado pela linguagem daquilo 
que a linguagem organiza em estruturas linguísticas e, por consequência, da nomenclatura 
atribuída a esse tipo de organização). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 08 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas provas 01 e 02, de B para A. 
 
DEFERIDO 

 
Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato(a), recurso negado. 
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∨ = 𝑜𝑜𝑜𝑜 e ∧ = e 
Ana fala alemão ou português = 𝑞𝑞 ∨ 𝑟𝑟 
É falso que Ana fala alemão ou português = ∼ (𝑞𝑞 ∨ 𝑟𝑟) 
Ana fala inglês = 𝑝𝑝 
não fala inglês = ∼ 𝑝𝑝 
É falso que Ana fala alemão ou português, mas que não fala inglês = ∼ ((𝑞𝑞 ∨ 𝑟𝑟)  ∧ ∼ 𝑝𝑝). 
Falso que, vai negar tudo que vem depois dele. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 28 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O vírus da raiva (RABV) apresenta sete caracterizações antigênicas (AgV)1 distintas no 
Brasil, sendo duas encontradas, principalmente, em cães (AgV1 - Canis familiaris e AgV2 
- Canis familiaris), três em morcegos (AgV3 - Desmodus rotundus; AgV4 - Tadarida 
brasiliensis e AgV6 - Lasiurus spp.) e 
outras duas em reservatórios silvestres, no Cerdocyon thous (AgV2*)2 e no Callithrix 
jacchus (AgVCN). 
 
Fonte: Manual de vigilância, prevenção e controle de zoonoses: normas técnicas e 
operacionais.  
 
Disponível:https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_prevencao_c
ontrole_zoonoses.pdf  
 
Sendo assim, o item B que indica que as variantes AgV3 e AgV4 do vírus rábico não é 
cão encontra-se errado.  
 
Corresponde à mudança de gabarito, na prova 02, de C para B. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
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A Tristeza Parasitária Bovina (TPB) é causada pelos hemoprotozoários Babesia bovis e 
Babesia bigemina, e pela bactéria Anaplasma marginale. Essas enfermidades apresentam 
epidemiologia e sinais clínicos muito similares, sendo 
responsáveis por perdas econômicas na pecuária mundial e brasileira.  
Fonte: SANTOS, G.B.; GOMES, I.M.M.; SILVEIRA, J.A.G.; PIRES, L.C.S.R.; 
AZEVEDO, S.S.; ANTONELLI, A.C.; RIBEIRO, M.F.B.; HORTA, M.C. Tristeza 
Parasitária em bovinos do semiárido pernambucano. Pesquisa Veterinária Brasileira, v. 
37, n. 1, p. 1-7, janeiro 2017. 
RESPOSTA ANAPLASMA PLATYS 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado e as quatros sentenças que compõem a questão permitem o candidato 
compreender que deveria avaliar as sentenças e marcar o item correto. Sendo assim, não 
se justifica a anulação da questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 38 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
No enunciado da questão é solicitado para marcar a sentença correta referente ao Art. 197 
do Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal 
(RIISPOA/2020). Na questão, apenas o item D está incorreto, pois afirma que quando for 
encontrado um único cisto calcificado, considerados todos os locais de eleição 
examinados rotineiramente na carcaça correspondente, esta não pode ser liberada para 
consumo humano direto, deve ser destinada ao aproveitamento condicional pelo uso da 
salga depois de removida e condenada a área atingida. Entretanto, o Art. 197 do 
RIISPOA/2020, afirma que quando for encontrado um único cisto calcificado, 
considerados todos os locais de eleição examinados rotineiramente na carcaça 
correspondente, esta pode ser liberada para consumo humano direto, depois de removida 
e condenada a área atingida. 
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QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 40 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
No enunciado da questão é solicitado para marcar a sentença correta referente ao as 
técnicas de pasteurização do leite de acordo com o Art. 255 do Regulamento de Inspeção 
Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal (RIISPOA/2020). Na questão, 
apenas o item C está incorreto, pois afirma que o leite pasteurizado deve apresentar provas 
de fosfatase alcalina positiva e de peroxidase negativa. Entretanto, o Art. 197 do 
RIISPOA/2020, afirma que o leite pasteurizado deve apresentar provas de fosfatase 
alcalina negativa e de peroxidase positiva. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 43 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, o item III não se encontra incorreto simplesmente pelo fato de não constar 
o final da § 50 :  
“E QUE ENCAMINHE O PRODUTO A UMA FÁBRICA DE LATICÍNIOS OU 
USINA DE BENEFICIAMENTO, CASO NÃO REALIZE O PROCESSAMENTO 
COMPLETO DO QUEIJO”.  
O item continua correto e atende ao questionamento do enunciado.   
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de fevereiro de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2021  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 12 – 
ADVOGADO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2021 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, o seguinte trecho presente no seu recurso “destaque-se que a questão 
não diferencia se o candidato deve tomar como parâmetro critérios gramaticais/sintáticos 
(v.g. conjugação do verbo, tempo verbal) ou critérios semânticos (v.g. interpretação à luz 
da vida de billy idol) parta interpretar o período mencionado” contém erros 
terminológicos e conceituais cuja elucidação tomaria muito espaço. Cabe alertar que o 
tempo é uma categoria SEMÂNTICA que, nos verbos do português, se manifesta tanto 
GRAMATICALMENTE (por meio de desinências) quanto LEXICAMENTE (por meio 
de verbos do tipo começar, iniciar, estar etc.). Logo, ao tratar dos tempos dos verbos, está-
se tratando de questões gramaticais e semânticas, e não apenas gramaticais e sintáticas. 
Apesar desse erro conceitual que invalidaria a argumentação, tratemos da questão. Veja 
a unidade de sentido de cada sentença que compõem o enunciado em foco:  
 
1. O moço rebelde decidiu 
2. que seguiria a carreira musical e  
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3. (que) seria líder de sua própria banda, 
4. um tempo depois adotou seu nome artístico, Billy Idol. 
Veja que o sentido do verbo presente na sentença 2 (que seguiria carreira musical), 
depende do valor semântico do verbo presente na sentença 1 (o moço rebelde decidiu). 
Em outras palavras, para que a noção do tempo que esse verbo expressa seja 
compreendida, deve-se relacioná-lo à noção de tempo que o verbo daquela sentença 
expressa. Essa relação não se faz essencial entre as sentenças 2 e 4, posto esta tem um 
sentido completo sem precisar integrar-se àquela. Ora, considerando que a expressão 
semântica do tempo se realiza, nos verbos, por meio de formas, espera-se do candidato 
que ele tenha conhecimento suficiente para reconhecer a forma de futuro do pretérito ali 
empregada e discernir qual noção semântica está sendo expressa. Assim, mesmo sabendo 
que, na realidade dos fatos do mundo, Billy Idol tenha adotado um nome artístico depois 
de seguir carreira solo, a forma de pretérito perfeito jamais poderia ter sido empregada 
NAQUELE PERÍODO para expressar um fato anterior a outro no passado, pois essa 
função cabe ao pretérito mais-que-perfeito ou mesmo ao pretérito perfeito quando se 
narram eventos sucedidos em sequência, compreendidos como lineares. É necessário não 
confundir a ordem em que os fatos aconteceram NO MUNDO com as estruturas 
linguísticas de que a língua dispõe para expressá-los. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 08 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas provas 01 e 02, de B para A. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A respeito da Improbidade Administrativa, conforme a Lei n° 8.429/92, assinale a 
alternativa INCORRETA: 
FUNDAMENTAÇÃO: 
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ALTERNATIVA “A” - CORRETA CONFORME ART. 14 DA LEI 8.429/1992. 
“Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente para que 
seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade.” 
ALTERNATIVA “B” - CORRETA CONFORME ART. 15, parágrafo único, da Lei 
8.429/92: “O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, a 
requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo.” 
ALTERNATIVA “C” – CORRETA CONFORME ART 19 DA LEI 8.429/92: “Constitui 
crime a representação por ato de improbidade contra agente público ou terceiro 
beneficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente.” 
ALTERNATIVA “D” – INCORRETA CONFORME ART 17, DA LEI 8.429/92:” A 
ação para a aplicação das sanções de que trata esta Lei será proposta pelo Ministério 
Público e seguirá o procedimento comum previsto na Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil), salvo o disposto nesta Lei.” 
GABARITO: D 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
No que se refere aos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, conforme a Constituição 
Federal, analise as assertivas abaixo: 
FUNDAMENTAÇÃO: 
ASSERTIVA I - CORRETA CONFORME ART. 5, INCISO VII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL: “é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;” 
ASSERTIVA II - CORRETA CONFORME ART. 5, inciso XVIII, da Constituição 
Federal: “a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento.” 
ASSERTIVA III – CORRETA CONFORME ART 5, INCISO XXXIX, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL: “não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal.” 
GABARITO: “B” – TODAS AS ASSERTIVAS ESTÃO CORRETAS 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas provas 01 e 02, de D para B.. 
 
DEFERIDO 
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Questão 32 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo 
contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervirem ou pelas 
omissões de que forem responsáveis: 
FUNDAMENTAÇÃO: 
ASSERTIVA I: CORRETA, conforme art. 134, inciso IV do CTN. 
ASSERTIVA II: INCORRETA, conforme art. 134, inciso I, do CTN. Não trata-se de 
qualquer caso, mas sim apenas dos casos dos filhos menores de idade. 
ASSERTIVA III: CORRETA, conforme art. 134, inciso V, do CTN. 
GABARITO: D – I E III, APENAS 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas provas 01 e 02, de C para D. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 41 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A única alternativa a ser assinalada é a letra “a”, de acordo com o artigo 54 da 
Constituição Federal de 1988, senão vejamos: 
 
“Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão: 
I - desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa 
pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, 
salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 
b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam 
demissíveis "ad nutum", nas entidades constantes da alínea anterior;” 
(grifos nossos) 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
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DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de fevereiro de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2021  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 13, 19 – 
ASSISTENTE SOCIAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2021 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MORADA NOVA – CE. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, embora o texto em questão apresente algumas sequências textuais 
narrativas, ele não se configura como um texto do tipo narrativo, pois não contém alguns 
elementos constitutivos da narrativa, como: tempo, espaço, narrador, sucessão de eventos, 
transformações nos estados narrados, personagens, descrição de estados físicos e/ou 
psicológicos de personagens etc. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, atente aos seguintes enunciados do texto da prova: “Em 2001, 
preparou o esperado Greatest Hits, que vendeu 500.000 cópias só nos Estados Unidos. 
Sua última empreitada é o álbum Devil’s Playground, distribuído em março de 2005, doze 
anos depois de seu último trabalho inédito, o renomado Cyberpunk”. Atente às seguintes 
informações contidas nele: 1) O último trabalho INÉDITO de Billy Idol foi o renomado 
Cyberpunk, lançado em 1993; 2) Billy Idol lançou Greatest Hits em 2001. Ora, se o autor 
do texto afirma que aquele cantor lançou seu último trabalho INÉDITO em 1993, é óbvio 
que o álbum de 2001 contém músicas antigas (não inéditas) deste cantor, como diz a 
alternativa dada como correta pelo gabarito. As informações, como evidenciado, estão 
todas no texto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 22 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Permanece a letra b) F, F, V. Conforme artigo 196 da CF , A saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. O artigo cita que é dever do Estado 
e não obrigação do Estado como cita a primeira sequência. A segunda sequência cita 
eliminação do risco de doença, enquanto no artigo fala em redução de doença. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A resposta continua sendo a letra a) F, V, F. A alternativa é falsa porque está escrito que 
o Sistema Único de Saúde deverá recorrer... E conforme a Lei 8.080, o SUS poderá 
recorrer aos serviços ofertados... 
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Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, o item citado já é o item correto no gabarito da questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Os argumentos do/a recorrente não procedem, pois, de acordo com Minayo(2001), os 
dados quantitativos e qualitativos não se opõem. Ao contrário, se complementam, pois a 
realidade abrangida por eles interage dinamicamente, excluindo qualquer dicotomia, 
motivo pelo qual, a banca mantem o gabarito oficial e indefere o presente recurso. 
 
Fonte: MINAYO, Maria Cecília de Souza (org.). Pesquisa Social. Teoria, método e 
criatividade. 18 ed. Petrópolis: Vozes, 2001 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 42 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O/a recorrente utiliza como fundamento para o recurso, o conteúdo relacionado 
especificamente à legislação do SUS(para cargos da saúde) contido no edital. Porém, a 
questão, objeto do recurso em tela, tem previsão no edital, no conteúdo programático 
específico para o cargo de Assistente Social, a saber: O Serviço Social: as políticas sociais 
e as políticas públicas e setoriais. Vale ressaltar que, as politicas sociais são estratégias 
de intervenção nas relações sociais e ações voltadas para garantia dos direitos sociais, 
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contemplados na CF/88. Por isso, as legislações referentes à atuação do assistente social 
no âmbito da política de saúde, fazem parte do aparato legal que visa garantir os direitos 
acima referidos. Por isso, constitui o aparato jurídico que o profissional deve conhecer. 
Diante do exposto, a banca mantém o gabarito oficial e indefere o presente recurso. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 46 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
No edital consta que será abordado sobre o Serviço Social, as Políticas Sociais e as 
Políticas Públicas e Setoriais, as quais são estratégias de intervenção nas relações sociais 
e ações voltadas para garantia dos direitos sociais, contemplados na CF/88. Do exposto, 
A LEI Nº 12.594/2012 QUE INSTITUI O SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO (SINASE), REGULAMENTA A EXECUÇÃO DAS MEDIDAS 
SOCIOEDUCATIVAS DESTINADAS A ADOLESCENTE QUE PRATIQUE ATO 
INFRACIONAL; E ALTERA A LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
(ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE);  enquanto política social, faz 
parte do aparato legal que visa garantir os direitos acima referidos. Por isso, constitui o 
aparato jurídico que o profissional deve conhecer. Diante do exposto, não prospera o 
referido recurso, assim, a banca mantém o gabarito oficial. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 47 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item “b” da questão encontra-se correto, tendo em vista o Art. 12-C da Lei nº 11.340, 
de 7 de agosto de 2006 que estabelece o seguinte: “Verificada a existência de risco atual 
ou iminente à vida ou à integridade física ou psicológica da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, ou de seus dependentes, o agressor será imediatamente 
afastado do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida” Ademais, a banca 
deste certame entende que não há qualquer dubiedade expressa no enunciado da questão 
em razão do emprego da palavra “inovações” e também afirma que a questão exigia do 
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candidato o conhecimento teórico em relação à legislação pertinente, portanto indefere o 
presente recurso. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 50 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão em análise está de acordo com o Art. 40-C da lei orgânica da assistência social, 
conforme constou no comando do enunciado. Do exposto, o item “b” encontra-se correto, 
pois conforme a referida legislação, os eventuais débitos do beneficiário decorrentes de 
recebimento irregular do benefício de prestação continuada ou do auxílio-inclusão 
poderão ser consignados no valor mensal desses benefícios, nos termos do regulamento 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de fevereiro de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2021  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 16 – 
ORIENTADOR SOCIAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2021 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MORADA NOVA – CE. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado da questão está claro e compreensível, apesar da falta de uma ligação 
coesiva, que não afeta a resolução da questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de fevereiro de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2021  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 20 – 
OPERADOR DE COMPUTADOR, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2021 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MORADA NOVA – CE. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Independente da versão do protocolo IP, o endereço IP é o atributo do host que permite a 
sua identificação em uma rede de computadores. O serviço de DHCP apenas automatiza 
a atribuição dos endereços IP em uma rede de computadores, tanto para a versão 4 quanto 
para a versão 6 do protocolo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 18 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Sobre a Improbidade Administrativa assinale a alternativa INCORRETA: 
FUNDAMENTAÇÃO: 
ALTERNATIVA “A” - CORRETA CONFORME ART. 20 DA LEI 8.429/1992. “Art. 
20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se efetivam com o 
trânsito em julgado da sentença condenatória.” 
ALTERNATIVA “B” - CORRETA CONFORME ART. 37, parágrafo 4, da CF. “§ 4º 
Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 
perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.” 
ALTERNATIVA “C” -  CORRETA. A ação de improbidade administrativa tem 
natureza civil, inclusive podendo ser convertida em ação civil pública. 
ALTERNATIVA “D” - CORRETA CONFORME ART 3 DA LEI 8.429/1992. “Art. 
3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo 
agente público, induza ou concorra dolosamente para a prática do ato de improbidade.” 
Por não haver alternativa INCORRETA como pede o comando da questão, decide-
se pela anulação. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O principal objetivo da camada de sessão é oferecer a camadas de apresentação meios de 
organizar e sincronizar sua comunicação. É de sua responsabilidade o Intercâmbio de 
Dados (estabelecer conexão com outro usuário, trocar dados e fechar a conexão; 
exatamente o que foi questionado pelo item), Gerenciamento de Diálogos (negociar a 
utilização de tokens para troca de dados, sincronização e liberação da conexão de sessão), 
Sincronização (definir pontos de sincronização em diálogos possibilitando interrupções e 
retornos) e Gerenciamento de Atividades (permite que mensagens sejam divididas pelo 
usuário em unidades lógicas menores independentes. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O nome da janela é “Propriedade do Sistema”, conforme mostra a imagem a seguir. 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 
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recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de fevereiro de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
57 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2021  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 21 – 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2021 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 02 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, de acordo com o texto: “em 1976, Idol fundou Generation X, uma 
banda punk, fiel ao estilo e ao som pesado. Logo conseguiram um contrato com a 
gravadora Chrysalis. Billy ficou na banda até 1981, e eles gravaram três álbuns.”. 
Portanto, quando Billy Idol gravou seu primeiro disco, ele ainda fazia parte de uma banda. 
Ora, somente depois de 1981 é que Idol começa a sua carreira solo e em 1982 ele grava 
o seu primeiro álbum solo. Contudo, antes disso, ainda em 1981, “assessorado pelo agente 
da banda Kiss, Bill Alcoin, ele lançou, ainda no mesmo ano, um disco especial, Don’t 
Stop, com um cover do hit Mony, Mony, de Tommy James, dos anos 60, e algumas faixas 
remixadas de músicas do Generation X.”. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
58 

 

Questão 08 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas provas 01 e 02, de B para A. 
 
DEFERIDO 

 
Questão 22 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão referencia o espaço de interação como sendo promotor de uma aprendizagem, 
onde o processo lúdico propicia uma construção significativa da aprendizagem, sendo 
assim, o conteúdo está previsto no edital. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, Segundo Luckesi: "Penso que a didática, para assumir um papel 
significativo na formação do educador, deverá mudar os seus rumos. Não poderá reduzir-
se e dedicar-se tão somente ao ensino de meios e mecanismos pelos quais se possa 
desenvolver um processo ensino-aprendizagem, mas deverá ser um elo fundamental entre 
as opções filosófico-políticas da educação, os conteúdos profissionalizantes e o exercício 
diuturno da educação. Não poderá continuar sendo um apêndice de orientações mecânicas 
e tecnológicas (LUCKESI, 2009, p. 33). 
Como caracteriza Luckesi (2009, p. 26) que “o papel da didática – destina-se a atingir um 
fim – a formação do educador”. Afinal todo educador é primeiramente um humano capaz 
de fazer a sua prática histórica transformar um contexto educacional. Além disso, o 
educador tem que ter compromisso com a educação, pois o papel da didática é antes de 
tudo facilitar o ensino-aprendizagem. O agente docente age didaticamente, quando 
orienta e acompanha o seus discentes, e não apenas empurrar conteúdos e mais conteúdos 
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sem dar espaço ao aluno, assimilar e construir os seus próprios conhecimentos.  Luckesi 
(2009, p. 27) diz que: “como sujeito da história, compreendendo o educador, o autêntico 
educador, como ser humano que constrói, pedra sobre pedra, o projeto histórico de 
desenvolvimento do povo”. 
 De fato, o item B responde ao enunciado da questão de forma mais eficiente. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O tempo verbal “APROXIMAR” não invalida a alternativa, pois o sentido continua 
correto apenas a concordância verbal ficou equivocada. 
Se observar a compreensão da frase é que cuidar e educar aproxima o que as crianças 
vivem na escola e na família. Nesse sentido a alternativa está CORRETA, mesmo que o 
tempo verbal seja outro 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 42 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item está INCORRETO, pois coloca apenas avaliação de desempenho como critério 
para progressão funcional, sendo que este deve está aliado a titulação ou habilitação, 
conforme a LDB, artigo 67.   
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 46 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
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Gadotti (2009) conceitua a interdisciplinaridade como um enfoque teórico metodológico 
na educação o qual Visa contornar os problemas associados à compartimentalização dos 
saberes segundo esse autor a interdisciplinaridade idade surge como um mecanismo que 
Visa romper a hiperespecialização e fragmentação de conhecimentos através da 
integração das ciências. Desse modo, não há nada de confuso no item D. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de fevereiro de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2021  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 25 – 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2021 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MORADA NOVA – CE. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 07 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alegação de existência de um possível erro não justifica a anulação da questão, pois, 
mesmo que exista, não atinge a alternativa dada como correta 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 39 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há resposta correta para a questão. 
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QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 40 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há resposta correta para a questão. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 43 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato(a), recurso aceito. 
Chamaremos a matriz X = �𝑎𝑎 𝑏𝑏

𝑐𝑐 𝑑𝑑� 

X.�4 0
1 2� = �𝑎𝑎 𝑏𝑏

𝑐𝑐 𝑑𝑑�. �
4 0
1 2� = �4𝑎𝑎 + 𝑏𝑏 2𝑏𝑏

4𝑐𝑐 + 𝑑𝑑 2𝑑𝑑� 

�4𝑎𝑎 + 𝑏𝑏 2𝑏𝑏
4𝑐𝑐 + 𝑑𝑑 2𝑑𝑑� =  �3 −2

6 4 � 
2b = – 2 → b = – 1 
2d = 4 → d = 2 
4a + b = 3 → a = 1 
4c+ d = 6 → c = 1 
X = �1 −1

1 2 �, logo 1 + (– 1) + 1 + 2 = 3. 
 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas provas 01 e 02, de C para B. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 50 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
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Caro candidato(a), recurso negado. 

𝑓𝑓′(𝑥𝑥) =  lim
ℎ→0

𝑓𝑓(𝑥𝑥 + ℎ) − 𝑓𝑓(𝑥𝑥)
ℎ

 

𝑓𝑓′(𝑥𝑥) = lim
ℎ→0

1+(𝑥𝑥+ℎ)
3+(𝑥𝑥+ℎ)

− 1+𝑥𝑥
3+𝑥𝑥

ℎ
 

𝑓𝑓′(𝑥𝑥) = lim
ℎ→0

(1 + 𝑥𝑥 + ℎ). (3 + 𝑥𝑥) − (3 + 𝑥𝑥 + ℎ). (1 + 𝑥𝑥)

ℎ. (3 + 𝑥𝑥 + ℎ). (3 + 𝑥𝑥)
 

𝑓𝑓′(𝑥𝑥) = lim
ℎ→0

3 + 𝑥𝑥 + 3𝑥𝑥 + 𝑥𝑥2 + 3ℎ + ℎ𝑥𝑥 − 3 − 3𝑥𝑥 − 𝑥𝑥2 − ℎ𝑥𝑥
ℎ. (3 + 𝑥𝑥 + ℎ). (3 + 𝑥𝑥)  

𝑓𝑓′(𝑥𝑥) = lim
ℎ→0

3ℎ
ℎ. (3 + 𝑥𝑥 + ℎ). (3 + 𝑥𝑥)

 

𝑓𝑓′(𝑥𝑥) = lim
ℎ→0

3
(3 + 𝑥𝑥 + ℎ). (3 + 𝑥𝑥)

 

𝑓𝑓′(𝑥𝑥) = lim
ℎ→0

3
(3 + 𝑥𝑥). (3 + 𝑥𝑥)

 

𝑓𝑓′(𝑥𝑥) = lim
ℎ→0

3
(3 + 𝑥𝑥)2 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de fevereiro de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2021  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 28 – 
PSICOPEDAGOGO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2021 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 03 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, o enunciado da questão 3 diz “O trecho acima é um fragmento do 
texto, no qual foi propositalmente redigido com um erro. Tal erro é:”. Veja que o 
enunciado diz que o erro está NO TEXTO em que tal fragmento foi redigido, e não no 
fragmento colocado no enunciado da questão. As questões apontam possíveis erros. Se 
há um erro X no texto, mas as questões apresentam apenas um erro Y e Z e, dentre estas, 
apenas o erro Y existe no texto, então o candidato deve marcar a alternativa que aponta 
esse erro Y e desconsiderar os outros eventuais erros presentes no texto que não estão 
evidenciados nas alternativas apresentadas. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 49 
Procedem as alegações do recorrente.  

De fato, houve erro no gabarito. 

Corresponde à mudança de gabarito, na prova 02, de C para D. 

DEFERIDO 

III 

DAS CONCLUSÕES 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

 Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de fevereiro de 2022. 

                                 Retificado em 04 de fevereiro de 2022. 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA – CE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2021  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 29 – 
SECRETÁRIO ESCOLAR, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2021 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MORADA NOVA – CE. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 26 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa correta seria o item que traz a opção: Promoção e Transferência, visto que, 
o aproveitamento é a condição para a promoção e a transferência para alunos procedentes 
de outras escolas, ou seja, transferidos de uma escola para outra, tem sua vaga garantida. 
Não estando correta a alternativa Validação, uma vez que esta é um recurso que permiti 
regularizar os estudos de alunos vindos de escolas de cursos irregulares, não posicionando 
assim um nível de avaliação. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão pede registros da vida escolar do aluno quanto instituição educacional, e 
quando se trata de ata de reunião nem sempre o aluno estará presente, o que invalida a 
resposta da questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
III 

 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de fevereiro de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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